INDICAÇÃO Nº 
656
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à construção de novos abrigos e ampliação dos já existentes no Corredor Metropolitano  São Mateus – Jabaquara, de responsabilidade da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A.

JUSTIFIFICATIVA

O Corredor Metropolitanto São Mateus – Jabaquara represente o maior e mais expressivo investimento em sistemas de transporte público de média capacidade realizado no Estado de São Paulo. 

Seu traçado interliga a parte sul do Município de São Paulo a quatro outros municípios da Sub-Região Sudeste (Diadema, São Bernardo, Santo André e Mauá), reingressando na cidade de São Paulo no bairro de São Mateus, Zona Leste da Capital. 






O sistema integra-se, em diversos pontos, com outros de transporte público como ônibus municipais, ônibus metropolitanos, trens metropolitanos e metrô, desempenhando, assim, importante papel na estruturação do transporte coletivo em São Paulo.






Os serviços são divididos em 11 linhas operadas por uma frota de 200 ônibus que realizam cerca de 5 mil viagens e transportam, aproximadamente, 240 mil pessoas por dia.

Em razão do acentuado número de usuários, segundo fomos informados, a construção de novos abrigos e a ampliação dos já existentes nesse Corredor se faz premente, uma vez que facilitaria, sobremaneira, o embarque e desembarque de passageiros.

A realização de estudos voltados para esses fins configura-se, portanto, medida de elevado alcance social. O transporte, nas regiões metropolitanas, constitui um dos principais problemas a serem enfrentados, devido aos congestionamentos intensos e a insuficiência de transporte coletivo para o atendimento da demanda.  

Eis as razões que ensejaram a apresentação desta propositura para qual rogamos o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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